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cota AM o Dae ENE BEAR A DO 

  

DE: 29 DE MARÇO DE 1994 

“Dispõe sobre isenção do 
IBSQN — Imposto * sobre 
Berviços “de Gualquesr 

“Natureza sobre espeláculos 
“sinematográficos. 

RALDO LORENZETTI, Prefeito 
andalatuba, usando das 

eia Câmara | Municipal 
“seguinte lei: 

Carte 6% do Código 
o pela Lei 284 de ZQ 

cr seguintes 

“Me REA ii 

E Da espetáculos 

isentos. do imposto desde que o 

gratuita de 

a metade de GLUAS sEgsDe 

Renlize doze exibições 
carentes “de 

“ Promova seis sEShORS 
em favor de entidades 

em benefício 
dessas sessões 

  

    

     

      
     

Cultura: a 8 para seis sessões 
euiturais, 

e “lsenções previstas neste 

artigo ct à Prefeltura tem qualquer 
+ emplao oo 
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— isenções | concedidas 

"tempo desde aque não 

dições legais que as 

+ 

  

cftara apurado. mês a mês, 

; tgçal do Municipio vigente 

  

No caso de o prestador de 

Mauas atividades durante O 

inciso 11 

que houve 

entrará em vigor 

evogan-se as disposições 

Indaiatuba, 

“ANTONIO GERALDO LORENZETTI 

ICIPAL EM EXERCÍCIO 
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